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PROC. Nº 0329/20 - PLL Nº 134/20

 

Inclui o evento Feira do Automóvel de Porto Alegre no Anexo I da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010
– Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, a ser realizado aos domingos.

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Feira do Automóvel de Porto Alegre no Anexo I da Lei nº 10.903, de 31 de
maio de 2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre
–, e alterações posteriores, conforme o Anexo desta Lei.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/TAM

 

ANEXO

 

PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO

Eventos Semanais e Mensais

Aos domingos FEIRA DO AUTOMÓVEL
DE PORTO ALEGRE

O evento possibilita o livre comércio de
veículos automotores de particulares e
autônomos no espaço público. Ocorre aos
domingos, das 7h (sete horas) às 13h (treze
horas).



Local: Rua Dona Alzira, no Bairro Sarandi.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 02/06/2021, às
11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 02/06/2021,
às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 02/06/2021, às 12:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
02/06/2021, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 02/06/2021, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 02/06/2021, às
12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0239833 e o código CRC 9BFCA0EC.

Referência: Processo nº 138.00030/2020-21 SEI nº 0239833

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

